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EMENDA Nº.  _________ ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 361/2025
Acrescenta-se o Produto CENSO DE FAUNA E FLORA REALIZADO no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0114 - PROTEÇÃO ANIMAL, do Projeto de Lei 361/2025.
Art.1º -Acrescenta-se o Produto CENSO DE FAUNA E FLORA REALIZADO no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0114 - PROTEÇÃO ANIMAL, do Projeto de Lei 361/2025, conforme tabela abaixo: 
	PROGRAMA:
	PROTEÇÃO ANIMAL

	TÍTULO DO PRODUTO:
	CENSO DE FAUNA E FLORA REALIZADO 

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	Realização de estudos técnicos para identificar e registrar espécies de fauna e flora nas Unidades de Conservação de Niterói, subsidiando Planos de Manejo e ações de preservação. O censo fornecerá dados qualificados para fortalecer políticas públicas e programas de educação ambiental.

	UNIDADE DE MEDIDA:
	UNIDADE
	ÓRGÃO GESTOR:
	SMARHS
	AGENDA TRANSVERSAL:
	N/A

	2026
	2027
	2028
	2029
	Região

	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	

	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	

	2
	
	R$ 400.000,00
	2
	
	R$ 400.000,00
	1
	
	R$ 200.000,00
	1
	
	R$ 200.000,00
	Niterói

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Leste

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Norte

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Oceânica

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Pendotiba

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Praias da Baia


Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:

	 PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0011 | Mobilidade Urbana
	R$ 1.200.000,00

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0000 - XXXXXXX
	R$ 000.000,00


JUSTIFICATIVA: 
O conhecimento detalhado sobre a composição da fauna e da flora das Unidades de Conservação (UCs) é de importância primordial para a formulação e implementação de políticas públicas voltadas à preservação ambiental e à sustentabilidade dos ecossistemas. A identificação de espécies de bioindicadores ou representantes da dinâmica ecológica local é decisiva para o sucesso das ações de conservação, permitindo que se compreenda a estrutura das populações, suas interações e os impactos de atividades humanas sobre os ecossistemas (Heyer et al., 1994).
A fauna desempenha papel essencial na manutenção de um meio ambiente equilibrado, exercendo funções como polinização, dispersão de sementes, controle de pragas, manutenção do equilíbrio populacional e provisão de serviços ambientais indispensáveis à vida humana. A flora, por sua vez, depende da fauna para a reprodução e regeneração natural, tornando a integração entre ambos os componentes fundamental para a preservação da biodiversidade. Entretanto, a fragmentação e degradação de habitats causada por pressões antrópicas têm colocado em risco populações de espécies nativas, tornando poucos os ecossistemas completamente preservados (Vitousek et al., 1997; Sanderson et al., 2002; Foley et al., 2005).
Diante desse contexto, o levantamento detalhado da fauna e flora nas Unidades de Conservação permite o monitoramento da biodiversidade, identificando espécies ameaçadas de extinção, bioindicadores de saúde ambiental e áreas críticas que demandam ações prioritárias de manejo. Essas informações são fundamentais para a elaboração de planos de manejo, definição de estratégias de proteção, controle de espécies invasoras e ações de educação ambiental, permitindo que a cidade de Niterói atue de forma científica, eficiente e sustentável na gestão de suas áreas protegidas.
No âmbito legal, a presente emenda encontra respaldo em diversas normas:
· Código Ambiental de Niterói (Lei nº 2.602/2008), em seus artigos 121 a 130, estabelece a importância da conservação da biodiversidade e da promoção da educação ambiental como instrumentos de proteção dos ecossistemas;
· Plano Diretor Municipal (Lei Complementar nº 190/2023), em seu artigo 23, dispõe que o Município deve implementar políticas de preservação e monitoramento ambiental, especialmente voltadas às áreas de interesse ecológico e Unidades de Conservação;
· a Lei nº 1.356/1988 (Código Estadual de Meio Ambiente do Rio de Janeiro) assegura a necessidade de inventários e monitoramentos periódicos como base para a proteção da fauna e flora;
· 
· Lei Estadual nº 3.365/1999, Política Estadual de Educação Ambiental; Resoluções do INEA – reforçam o dever de conservação da biodiversidade e da sustentabilidade dos ecossistemas no território do Estado do Rio de Janeiro.
· Lei Federal nº 9.985/2000 (SNUC) – regula a criação, implantação e manejo das Unidades de Conservação, enfatizando a necessidade de levantamento científico das espécies para a adequada gestão ambiental;
· Lei nº 6.938/1981 (Política Nacional do Meio Ambiente) reforça o dever do poder público em proteger a diversidade biológica.
· Constituição Federal, Artigo 225 – assegura o direito a um meio ambiente equilibrado e estabelece o dever do poder público de proteger a fauna e flora, assegurando a preservação para as presentes e futuras gerações;
Além do embasamento científico e legal, a presente emenda contribui para o cumprimento de compromissos internacionais assumidos pela Prefeitura de Niterói, como a adesão ao pacto “Race to Zero” da Conferência das Nações Unidas sobre Mudanças Climáticas (COP26), voltado à redução das emissões líquidas de gases de efeito estufa até 2050, alinhando a gestão ambiental municipal às melhores práticas globais de conservação e sustentabilidade.
O censo de fauna e flora permitirá a elaboração de políticas públicas fundamentadas em dados concretos, subsidiará o planejamento estratégico das Unidades de Conservação e fornecerá informações essenciais para o controle de impactos ambientais, a preservação de espécies ameaçadas e a manutenção da integridade ecológica das áreas naturais do município. Esta ação também fortalecerá programas de educação ambiental, promovendo a conscientização da população e estimulando a participação cidadã na conservação da biodiversidade.
Dessa forma, a aprovação da presente emenda é crucial para garantir a proteção efetiva da fauna e flora, assegurar a sustentabilidade do uso das Unidades de Conservação e consolidar Niterói como referência em gestão ambiental, contando com a reserva orçamentária necessária para implementação deste importante projeto..


Sala das Sessões, 23 de setembro de 2025.
DANIEL MARQUES
VEREADOR
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